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Exrno. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia, Go: 

* 	 DIST. 

»JJJ8T!ÇA DO TRABALHO 
DSJÇÂO 

RECEBIDO EM  

S. DSTRIBUÇ?O 

doravante denominado(a) RECLAMANTE, por seu advogado, infra-assinado. (m. j.), devidamente inscrito na OAB-GO. 
sob o nP 3.149, com escritório à Rua 7 nP 354, s/ 307, Fone: 225-5151, Ed. Britânia, centro, Goiânia, Go., respeitosa- 

mente, vem à digna presença de V. Exa. oferecer, nos termos dos Artigos 837 a 842 da CLT, Ação Reclamatória contra 

sediado(a). 	 . 

doravante denominado(a) RECLAMADO(A), pelos motivos de fato e.de direito que passa a expor, provar, e ao final, pedir: 
Que, o(a) Reclamante 	se declarou optante ao FGTS; 	 - 	- 

—Que o(a) Reclamante 

- Que o(a) Reclamante 	 1 	
' 

-Ea 

- 	 -.--'--. 	 - 

4)—Que, Cl. 	 fC._J 	iell.sa•c- .l.l. - l. 

o- 	zi cert 	-:oi1, retaío  

vitoT-i 

-- 	- 	-- 	---- 	-- 	':.- 	---------------------•.- 
-..--:_. 	------------------------------------ 	-.--'.-.' - 	 --.-- 

CC 	ll. vI 

xx 

xx 
XK 

..- .v,  

continua ...  



PODERES 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE(S) - 	 Trasileiac, c.sado, iniustri.&io, 	rtTor 

	

C'3 l3.3OE,/O, :t 	 e domiciliado . ua 1, 

O1. 21 1 	1 tor ?arn 	 ar 

OUTORGADO - IDELBRANDO RIBEIRO DE CAMPOS - Insc. OAB-GO. 3.149 - CPF 070577841-04 
brasileiro, casado, Advogado, com Escritórios profissional à Rua 7 n. °  354 - 3.° andar - sala 307 
Edifício Britânia - Fone 225-5151 em Goiânia, Estado de Goiás e Praça da Matriz n.° 19 
Centro - Aparecida de Goiânia - Go.Fone 559-1147 

- Gerais Amplos e ilimitados para o foro em geral e "extra" e de todos os poderes do Artigo 

38 do Código de Processo Civil especialmente para promover a defesa dos seus interesses em 

quaisquer ações em figure o outorgante(s), podendo requerer o que for necessário, propor 

quaisquer ações e acompanhá-las em todos os seus termos, instâncias ou tribunais, até final 

sentença e respectiva execução, representá-lo(s) junto às fazendas públicas, federal, estadual 

e municipal, firmar acordos, assinar termos, inclusive de inventariante, e atos, mudar de 

rito processual, receber e dar quitação, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos, 

requerer falências ou concordatas, notificações, protestos, medidas preventivas, descrever bens 

e dívidas, aceitando-as ou impugnando-as, fazer declarações legais de herdeiros, concordar ou 

discordar de cálculo, de custas, partilha, licitar em hasta pública, excepcionar, requerer remissão, 

adjudicação, como também substabelecer, com ou sem reserva de poderes, no todo ou em 

parte, o que será dado por firme e valioso. 

Especiai 	. 	e ao 	 r Ias:a ' i 1:alhjsa e entra 

do Livro Giano Itíla., estabelecida a Ra 2 n 

eter iil, oinia, 

,- 
PUA 1 NQ 11,lk  

, 
; 

' 	p 

 

/ 

de 	 de 19 



- 	f .;_'• 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE(S)  

risrio, rcrtad.or daC?? 	 , residente e doi 

Ta I.00n.c.32, letrr T?Sr' 	ovc 	ne 

OUTORGADO - IDELBRANDO RIBEIRO DE CAMPOS - Insc. OAB-GO. 3.149 - CPF 070577841-04 

brasileiro, casado, Advogado, com Escritórios profissional à Rua 7 n. °  354 - 3.° andar - sala 307 
Edifício Britânia - Fone 225-5151 em Goiânia, Estado de Goiás e Praça da Matriz n.° 19 
Centro - Aparecida de Goiânia - Go.F&' , 

PODERES 	- Gerais Amplos e ilimitados para o foro em geral e "extra" e de todos os poderes do Artigo 

38 do Código de Processo Civil especialmente para promover a defesa dos seus interesses em 

quaisquer ações em figure o outorgante(s), podendo requerer o que for necessário, propor 

quaisquer ações e acompanhá-las em todos os seus termos, instâncias ou tribunais, até final 

sentença e respectiva execução, representá-lo(s) junto às fazendas públicas, federal, estadual 

e municipal, firmar acordos, assinar termos, inclusive de inventariante, e atos, mudar de 

rito processual, receber e dar quitação, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos, 

requerer falências ou concordatas, notificações, protestos, medidas preventivas, descrever bens 

e dívidas, aceitando-as ou impugnando-as, fazer dec1araçes legais de herdeiros, concordar ou 

discordar de cálculo, de custas, partilha, licitar em hasta pública, excepcionar, requerer remissão, 

adjudicação, como também substabelecer, com ou sem reserva de poderes, no todo ou em 

parte, o que será dado por firme e 

Especiais, 9 	CO 	3fl 	 :1 	eC.amÇ( tr 	hit 
• 	 - • 	 •, 	 . 	 .•- 	 - 	 , 	 -• 	 • -, 	 - 	 -. 	 ' .- ,_ 

1VTC) 	 : 

:•i, 
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MINISTËRIO DO TRABALHO 

SECRETARIA DE EMPREGO E SALÁRIO 

ARTEIRA DE 	 FREVIDÉN CIA 

_ 	;ÂNIA  

SOCIAL (R,BLIO 
rn 	-. 	1 

Is.  

Polegar Direito . 

1H' 
12 	 CONTRATO DE TRABALHO 

Empregador. 	
fles . Uvr. G.i*.. Lt ..• 

............ 

Esp. do estabelecimento. ..ÇiJ1c4 

Cal 

C.B.O. n .° .................... 

• Dat adznissão..ai• 	 .í!- . 0 de 194 	... 

Registro 	 ................. Fls/Firha.•.ei ---------- 

Remuncraçiío 

...... 

Data saida Qd 	 dc 19 

----- 
/ 

J Agência ----------------C-zo......................... 

Praça----- 	 '1 ------Estado 

- 	 OPÇÃO 	 RETRATAÇÃO 

32 	 ALTE 	Di "is--------roiia 	-iisn 	 ES DE SALÁRIO 	 33 

• 	 '7 	7' çs 
Aumentado em 	Danco deposirario ............. -.................................... 	- -- - 'P... Para Cr$f. 	-- 

Na(unç5o 	 Agência --------------------------------------- - --------------------  
C.B.O 	 . por motivo dc -------  --------  

Praça
Estado----- -------------   ------ 	 f1, i 

Empresa----------------------------------------------------------- 	 • 

LtL1. 
Aumentado cm 	 Cair'u!an e açinatura do empregador 	 • --------Para Cr ____________________ 

l\- 	- 

	

a funçao de -------. 	
--:. 	

fp 

C.B.O 	 . por motivo de..................... 

	

Grífic. 	9ffQ Lti&. 	 Assinatura do empregador 

Paa Cr$.. 	 Aumentado cnn ------ /----- -J------ - Para Cr ........ - ........... 

Na íuuu4'o de.. 	•t'a 	 Na funçlo de --------- - --------------------- ----------- 

 c 	 por motivo dc 

Assinatura do empregador 

Aumentado cm í4i?i.jíf? Para Cr$ 4,1 )L2Qf2Q 	Aumentado cm ------ /------J------ . Para Cr$ .................... 

Na funçlo d e .f/-k.4-$..c.Tk?.'Z1) 	Na funçlo de------------------------------------------------------- 

C.B.O-------------or motivo de.'? 	 C.B.O ---------------- ----------- por motivo de.•••••••••••••••••••• 

-------------- -- ------------------- ............................... ------ 
1 	 fj 

' 	 AssuiLtura do empregidor 
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"TRIBUNAl. REGIONAL DO TRABALHO 

3.a 	 . 

Setor de Dietribuiço 

C ER T ID Z O 

Ce!'tifico e dou fS que cont.a a presenbe aço 

reclarnat oria 

NiSnero de 1auc1as 

Instruaentos de procuraçao 	&- 

Rolbas de dornentos diversos:  

Observaçes: 

Certifico ainda q:ue g  nesta data, foi a resrna' 
- 	 c 

açao distribuida pe---. 3 	Junta de Concilia- 

ço e Ju1uento de Gcinia, sob o n  

conforre Ma lavrada no livro de DistrihuiçO n1 

Certifico tarfoen que foi desiiada a data de 

de 	de 1.98k, s \h 

Chuin, para realizaço da audi&icia inauguTal, ten-

do o interessado ficado ciente. 

Goinia F7 de 	---"_de 198. 

) Chef,Qr'Scr de Diotribuiço 

te 

OF-1-5 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 2477/81 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

JL3 	OAES E GUTD (01) 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à Av. Gois, 382, 2 9  andar - centro 

13,05 	treze e cinco 

horas do dia 	15 	( 	quinze) do ms de junho 001 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi- 

ncia importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiôncia deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o 

preponente. 

- 	. 	• 	 o  de 	unho 	de 19I 

Diretor de Secretaria 

um 2 . Sr. 

Grfica do Livro Goiano Ltda. 

Nesta 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal, sob o registro 

n9 jL-( 

Em  

NO-l. 5 
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P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDINCIA RELATIVA AÔ PROCESSO N 9 	1 a. JCJ 	1241 /81 

Aos 15 dias do mês de junho 	do ano de 81 

	

13,05 	horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta 	de 

Conciliação e Julgamento de 	Goii 	 , sob a Presi 

dência do MM. Juiz do Trabalho, Dr. Hercito Pena Júnior 

presentes os Srs.Daniel Viana 

Vogal representante dos Empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos Empregados, para instruça -o e julgamento 

da reclamação ajuizada por José Moraes e outro 

contra Grfica do Livro Goiano Ltda. 

relativa a frias, etc. 

no valor de Cr$ 

ATierta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presi 

dente, apregoadas as partes, ausente o (a) reclamado (a). 

Em face da ausência do (a) reclamado (a) , o (a) recla 

mante requereu a aplicação da pena de revelia, além 	da 	confissão 

quanto a matéria de fato. 

Encerrada a instrução, pediu o (a) reclamante a proce 

dência da ação. 

Prejudicada a proposta de conciliação. 

A audiência de julgamento foi designada para 25 /,ju- 

	

nho /1981 	«às 12, h 03  m. , ciente o (a) reclamante. 

Nada mais. 

JUIZ DO TRABALHO 

VOGVREPJ.1) 	PREGADORES 	 ~RE/P~ D'Os ~
,EMP 

\.
S  

pu, 



\7O 

P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONClLIAÇO E JULGAMNTO 	- 	

- 

ATA DE AUDINCIA: RELATIVA AO PROCESSÓ N 9 
 

'a. JCJ 	1241 

Aos. 25 dias do ms de 	Junho do ano de 	31  

	

12,03 	hora.s, em sua sede, reuniu-se a 1 	a. Junta de 
Conciliação e Julgamento de 	Goini a 	 , sob a Pre 
sidncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. MERACITO PER JUNIOR 

presentes os Srs. DANIEL VIAN. 
Vogal representante dos Empregadores e EXPEDITO DOMINGOS SEZERRA 
Vogal representante dos Empregados , para INSTRUÇ7O E JULGAMENTO 
da reclamação ajuizada por jOSÉ EMORRES E MIGUEL PEDRO DOS SANTOS 

contra GRÁFICA DO LIVRO GOIANO LTDA. 

relativa a frias, etc. 
no valor de Cr$ 

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz, 	a 
pregoadas as partes, ausentes ambas. 	 - 

A seguir, submetido o processo a julgamento, profe 
riu a Junta a seguinte decisão. 	 - 

Vistos, etc. 
JOS MORRES E MIGUEL PEDRO DOS SANTOSxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ajuizou a presente reclamação con 

tra GRÂF lOA DO LI VRO GOl ANO LTDA., XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

pretendendo receber as parcelas descritas na peça inaugural. 
O (a) reclamado (a) não compareceu a audincia mi 

cial, embora notificado (a) (fi. r.). 
Assim, 

considerando que a injustificada ausência do 
(a) reclamado (a) a audienciã importa em revelia, além de 	confis 

são quanto 	matéria de fato; 
considerando que a matéria de direito articu 

lada na inicial tem amparo na legislação obreira; 

considerando que o reete. MIGUEL PEDRO DOS ' 
SANTOS havendo trabalhado para a recda. de 01/02/80 a 05/3/81 (v. i 
nicial), no pode pretender receber aIm da indenizaçaode Ferias 
d 	 r o perIo coeto, ms 11/12 dc ferias do periodo que nao se comple 

to u; 
considerando que o quantum correspondente as 

parcelas pleiteadas ser apurado, ad cautelam, em cxecuçao, tomando 

-se por base o tempo de serviço e o salario do periodo trabalhado;' 

e 
considerando tudo onicis dos autos, 

resolve 

esta l JCJ/Goinia, por votaço unnime, Julgar procedente, em par 

te, a presente açao, para condenar a empresa/recda., pagar aos re - 

clamantes, tao 1090 transite esta em Julgado e como se apurar, as 
parcelas pIe itcadas, observando-se Juros e correçao monetaria na 

Forma legal 
Custas pela Firmo/recda. no importe de Cr2.lÇ,OO, 

calculadas sobre o valor de C50.0O0,OO, arbitrado para esse 

ac na 	 o p\esent 



PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALRO 
31  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n. 3006/8 1 

Em 29 de 

de Coinia 

junho de 19 SI 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de ' 'r 	de 	 de 19 
J 

na Reclamação por vos apresentada contra Grf ia do Livro oi ano Ltda. 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Atenciosamente, 

\ Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

Ide tbrando ibeiro ce Campos 

NESTA 

NO-l2 



PODER JULDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALRO 
3' REGIÃO 

JUNTA DE CÔNCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goini3 

Notificação n. 	300.5/SI 

Em 20 de Junho 	de 19 131 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 25 	de 	Junho 	 de 19 SI 

contra vós apresentada por Jose  lornes e outro 
na Reclamação 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Atenojosamente, 

\' Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

Grfica do Livro Goiano Ltd'. 

N E GT A 

N0 1  -2 
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CERTIDÀO 

Cetifico e deu fé que, nesta data L 

c 	
21' 

*inia2eLQ 97 de 19  

CHEFE DE SECETAIA 

CONCLUSÂO 1  
•:.a faço 

J /6 / 

Proceda-se a execuO 9  oSBfVa 

as formadades 1 gais 

_Em/j; 

juiz 

!Dtogo c9osé da SilDa 
Juiz do Trabalho Substituto 

( 

JUNTADA 
asta data, faço juntada aos presentes autos 

w___  

de 
 

í'itor de Secretaria 
JUNTOS 
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Tribunal Regional do Trabalho - 3§ Rcgiao 

DIRETORIA DO, SERVIÇO DE LIQUIDAÇO JUDICIAL 

CALCULO 	DE 	L ]UiJIDAÇ0 

RECTE: 

RECDO: 

JUNTA; 	1 9  JCJ - G0I.NIA GO. Proc. NQ 1241/81 

Total do reclamante: José Moraes: 	.... ... . 	 Cr$ 69.312,95 
Total do reclamante: 1iiguel Pedro dos santos: . 	 . 	 Cr$ 42.457,71 

Total do reclamantes: 	. 	. 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . . 	 .r$ 111.770,66 

Custas jprocessuais: 	. 	. 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . . 	 .Cr$ 3.382 9 00 

I&aolumentos. . 	 . 	 . 	 .. 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 
. 	 .Cr$ 632,00 

Total do 	C1culo. 	. 	. 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 
. 	 .Cr$ 115.784,66 

Goi.nia 
,17 de Julho 
	

de 19 81 

E unc: 

i-cq-i-i 

iMÊk retor do Serviço 
dP Liquidaçao Judicial 
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C O N C L U S Â o 

Nesta data, faço conc lusos os pr 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em 2/ J J / I9//. 

1  ,U 
DIRETOR « E S'ECRETAR IA 

Vistos, etc. 

I)Homologo os cicuIos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr$_1 5 .  
sem prejuízo de futura atuaIizaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av 

1 iaçao 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaçoa% avaliaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publicado às expensas do exe 

qaente; 

1 	
4) Aps a pubIicaço, cumpra-se o disposto 	no 

32 do artigo 687, do CPC. 

1 nt. 

Data supra. 

/ 

JUIZ DO 	-PRESIDÉNTE 

DA 14 JCJ DE GOIÂNIA 

(tíog 	9os da drJ 
Juz do Traba'ho SubstitutY 
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CE:TDÂO 
Certifico o dou ' 	cu, a a s t a data, fiz 
remessa do mandJo o 

Goiânia,_.//.?L._ 

_ 
Dltcr b Sctaia 

L 

J 	I r 
Ne ta data, faço utaL;: 
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PODER JUDICIRIO 
JI,ISTIÇA DO TRABALHO  
TRIBJJNAL REGIONAL DO TRABALHO 	 . 	 CO/ 3a. REGIÃO 	. 	

. Proc. n9 JCJ- 141! 81 
Mandado n9- 734/81 

MANDAO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de)Çna forma abaixo: 
decisao 

O Doutor Diogo José da Silva. 	 , Juiz Presidente 

da 12  Junta de Conciliaço e Julgamento de Goiânia Go. 

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, 	vista do presente mandado,pas 

sado a favor de: José Moraes e Miguel Pedro dos antos. 

em cumprimento, cite GRÁFICA DO LIVRO GCLUO LTLA. 
para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execução, sob penade 

penhora, a quantia de Cr$ 115 .784, 66 (Cento e Quinze Mil Sete-
centos e Oitenta e Quatro Cruzeiros e 66 0entavos. 
correspondente ao principal, com juros e correço monetria, custas procesSu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

e cujo inteiro teor o seguinte: Condenar a empresa/recda., pagar 
decisao 
os rectes., tao logo transite esta em julgado e como se apurar, as 

parcelas pleiteadas, observando-se juros e correção monetária. 

Caso no pague, nem garanta a execuçio no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

divida. 	
/ 

O QUE CUMPRA, NA FOIi DA LEI. 

Eu, 	 , Diretor de Secretaria datilo- 

grafei e subscrevi, aos 	( dias do ms de 	J 	de 19. 

JUIZ DORABALHO 

Endereço do executado: Rua 82 NQ 456 - 5. ul - oinia o. 

MA- 1. 2 



CERTIDÃO 

Certifico e dou f que, em cumprimento ao mandado retro, me di- 

rigi à rua/av. 	 __________ e,  

sendo a, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr. 

cargo ou função_____________________ 

por todo o conteiido do referido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 	 contra-f. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 19 

OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR 



PODER JUDICIÁRIO 
JiãstIça do Trab&ho 

3 9  REGIÃO 

1 LI JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  

RECLAMANTE : 	 iiIC JU 	L()) 

RECLAMADO 	' 	 - 	
L 	 Jt) 	 j jj 

PROCESSO JCJ. n2 	i21 	J__1 

C E R T 1 DD 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaç6es 

contidas no r. mandado de Lis., compareci as 1-,15 horas 	do 

dia 7 	do ms de uLOtO 	do ano de 19 1 , 	2 

, nesta comarca de 

onde procedi a 	 do 

na pessoa do Sr. 

i11VL 	 o qual, de tudo 

cargo ou função 

ficou ciente e 	 - 	 contra-L. 

O referido é verdade e dou f. 

Oficial de Justiça 

CE-i--5 
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J U N T ./ 

Nestdata iaçta7 

Ao, 



1 

ir 
PODER JUDICLRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3a. REGIAO 

AUTO DE PENHOHAE AVALIAÇÃO 

01 J.C.J. de 	 PROC. N9_7LíL_/ 19iL 
Aos 	dias do ms de 	

do ano de 19/na 

onde compareci, 

em cumprimento ao 	mandado retro passado a favor 

contra_ 	 clô L 
para pagarnento"da importflcia de 

Cr$ 	 5 	 , no tendo o executado, no prazo 

arcado, conforme certido retro, efetuado o pagamento netU legal que lhe foi  

garantido a execuço, procedi a penhora dos seguintes bens, tudo para grantia dc 

principal, juros de mora, corraço monetria e custas do referido processo: 

/OOOO ()C2 Total da avaliaçao: Cr$ 	 / 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, 

que assino. 

AU-l.3 

40 



AUTO DE DEPÓS f.To 

Ap6s a lavrat?rado Auto de Penhora, fiz o desíto dos bens 

penhorados em mios do S r. 

- Nac. - 	 - Est. Civil - 	 - Identida 

residente nesta Comarca, 	 - 

o qual com FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga de no abrir mo dos rnesmo, 

sem autorizaço do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o dep6sito, para constar, lavrei o preeflteuco, 

que assino, juntamente com o depositrio. 

	

/2de 
	

de 19// 

0fF, 
OFICIAL D JUSTIÇA 
	

D OS TÁRIO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para ci.ncia da 

penhora e avaliaço referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, teiidoomesm recebido 
re rus ado 

contra te. 	 - 

	

de 	 de 1 

OFICIAL E JUSTIÇA /AEKEUTADo 

OdSERVAÇÃO: 

CERTIDÃO 

qui, net 

LA 	 ': 	 ----.------------- 

..... CHEFE DE SECETAIÃ 

ri 
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ODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO N9 
	

Em 	/ zi,. )Sf') 	/l9 

ASSUNTO: Vista, do processo 	 JCJ 7! !!?! 

Recte. - Jo- 

Recdo. - 

Senhor: 

Ik 	 Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo de rj dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	] - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 - [ 	j - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 1 	1 - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 	- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 1 	1 - Impugnar os embargos ã penhora ou ã execuçãc 

06 - 1 	- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 1 7 - Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 

08 - [ 4- Manifestar sobre o cãiculo de liquidação (c6pia anexa) 
09 - 	- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 	- Falar sobre o laudo pericial 

11 - x1: Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - 	- Falar sobre a devolução da notificação 

13 - L 1 - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - 	- Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$___________ 

sob as penas da lei. 

15 - fl7 - Tomar cincia da decisão de fls. 	 (cõpia anexa) 

16 - L 1 - Ficar ciente da desistência do reclamante 

17 - 

Atenci osamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao Ilmo. Sr. 

de 1 	do i be i ro de 	rnpos 

ua 7, n 354 - 3 andar - sala 307—EdJ3ritnia 

esta 

IN-2.4 
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• 	 flE 491A 	. 
CLI 	. 	sta dat foi expedi- 

rio da.ee.../ç 
b 	

para recolhirnte de 
rwuirnentos ref. ao  prmnfe  

prucbsu. 

Goiânia, - 	 de 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

ir 
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Ju ito de doiia, o. 
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GoI&Tta Gotés 
	

- 

írocesso_nQl,il 
.................................. 

	

Chiti 	e 	r5jJ. rJL 	 , 	 or 

piocLraJor inír aszindo e JRFiA LC LIV.?C C IAC LIL1LÀ;r 

reseuLado or usa r r e:Lante legal, .r. 	ILCR 

btasileiao, 501 eiro, re eitouanste, ven Jina rença 

de . nxa. izec qas eiegaran a uia boxa Luriuo, realizando us 

acorao, para oa a encwncia, nu eguiLes coiiuioeu: 

C' jriuueiro Reclaivante recebeu neste ato a quan 

-Lia Cr 69.312,95 (seu uenta iiove mil trezentos doze cruzeiros 

nov unta e cinco centavos), dando total e geral caiLayo. 

O 	 ieclwante aecebeu neste aLo a quan- 

tia de Cr 2i.25O,» (vinte wn i~ii1 duzentos e cinqaenta cru-

zeiros), aando total e geral quitao, j;sra mais nada recia 

mar. 

A RecLuiiada se comonete no pagamento das cu 

taz picceusuais. 

esUe Lenuos 	a rsuente nra req» erer a J. 

ixa. ue dLgie iouologar o preuzta aeordc, e o conequente/ 

acjstvanenbo do processo. 

i. ?eros, pedem deerimenio. 

Joinia, 25 ae u&5aio r  l.C31. 

ioRbO RiBEIRO b APS 	 f 	(• 
/ z eciamnada . 

~ fica do Livro goiaiio Leda. 

o 

	

RUA SETE N.o 354 - 3. 6  ANDAR - SALA 307 - ED. BRITANIA 
	

APARECIDA DE GOIÂNIA - GO. 

	

FONE: 225-5151 . CENTRO - 74.000 - GOIÂNIA - GOIÁS 
	

FONE: 559-1147 
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a 
4 

col- u ; A 

Nesta data, faro cc: 	p ent 

autos, au sr. PresidenL. 

Hoo1oo o aoor.o 	 isra 

ue produza seus jurídicos efeitos. 

Gobrem—se as custss, 

23,/oto/1981 

1 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE COCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

- no. 

— 	 0* 	F TU CARIMBO PUOINONIZAOV 00 CDO 	 02 VESERVUOO 

DOCUMENTO 	

r 
O1O86527;"Ci  

DE RECEITAS FEDERAIS - DARF — 	-• 	 03 DATA DE VENCIMENTO 

-'e-A 	 .-.. 	:.. 	 -- 
Ár 

06 EIDOCO 1904. 44(11414, FRACA. ETC) 	 1UA á2 N. is 	j-03XJL r 3 	08 COMPLEMENTO ANDAR, SALA, ETC.) 

09 8AIA 08 DSTRITO 	 lo CEP 	 II MM9JØj(1, 	GO- 	
12 510) 

*3 EJVICICIO 	14 COTA OU 00006CIM0 	*5 PERÍODO DE APURAÇÃO 	 16 TIPO 	 7 N. 	 :(O7o: 	 18 	REFERENCIAS 

19 	 LI - 

in 	ESPECF CACAU o 	ITA 20 	COTOU 2rrTR- 

1 
31 	31JORUS *7414AC0€S PREV'STOS EM INSTRUÇÕES r MULTA E/OU JUROS 

23 	CASInO 24 	VALOR. 

' 

ZSt)Ça do Trabalho. 120 26 	COOJGO 27 	VALOR' 

RRECÂO MONETÁRIA 

JCJ — Goin1a NOt. 29 00t0R' 1E'€ÂO: PREENCHA O DARF 28 

V.3U)NA OU EM LETRA DE TOTAL 

Icte. — 

Evr7 4 	 o- 

EVA TI'PINOMEOS. is - 	 ac 
MZOE4 0000.3440E,,4 	5 SOE 5" 37 . 74 VIVE (dEr 70024 COE 	I7(427,-'VOC;VV 	 - 	 O 	O. . ATO 	OECLARO 5  :  

oF-i.6 
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PODER .juo:cIÁRIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

C ERTIDO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo ii, § inico, da Corregedoria 

do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou f. 

Em 	de 	 1.9 

Diretor de Secretaria 

C ONC LI] SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz presidente. 

Data supra. 

- 	 Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Jui 1,  P r e s i d e n t e 
HERA CITO PENA JUNIOR 

Juiz do Trabalho 	la. JCJ Goiânia 

CE-1-2 


